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REQUERIMENTO NO

(Do Senhor Deputado Julio Cesar) Si! rctaiia Le$!üiÜ11#::.i

Requer informações ao Departamento de
I'rânsito do Distrito Federal- Detran/DF,
referente ao cumprimento da LEI
5.826v/20.Z,4 qae dispõe sobre a
obrigatoriedade de prestação de
informações pelos cartórios sobre as
transações de compra e venda com
veículos autoniotores terrestres.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Requeiro, nos termos do art. 40, combinado com o disposto nos incisos 111, x
e XI do art. 15 do Regimento Interno, que seja solicitado do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal- Detran/DF, informações dentro do prazo de 30 dias, conforme o ã
2o do incíso 111 do artigo 40 do RICLDF, referente ao cumprimento da LEI 5.820/2017.
que dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de informações pelos cartórios sobre

as transações de compra e venda com veículos automotores terr(lslpli=;;==iT.:-=:--......
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No exercício do mandato parlamentar. no âmbito da Câmara !égislativa do
Distrito Federal, compete aos Deputados Distritais exercer a fiscalização e o controle
dos atou do Poder Executivo incluídos os da administração indireta, fundações,
autarquias e empresas controladas.

Trata-se de iniciativa do maior interesse da população e, por isso mesmo,
conta com todo o nosso apoio.

Em vista disso, é importante que seja solicitado do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal- Detran/DF, informações sobre o cumprimento da LEI 5.820/2017.
que dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de informações pelos cartórios sobre
as transações de compra e venda com veículos automotores terrestres.

A presente proposição torna obrigatória a prestação de informações pelos
cartórios que exercem atribuições notariais de reconhecimento de firma no Distrito
Federal sobre a realização de atou de reconhecimento de firma em

m. /,D. envolvam a transferência de propriedade de veículos.
Çà (igi. Diante disso, o respectivo cartório deverá comunicar à

Ê,}$1 .2;do Distrito Federal e ao Departamento de Trânsito do Distrito
i1 9:} jdados da transferência de veículos.

l;â ] Atualmente essa operação é feita, de modo geral, pelo
','\ '''comprador no ato da vistoria e transferência junto ao DETRAN-DF,

iou original devidamente preenchidos e contendo o reconheci
(B: +autenticídade.
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Nessesentid o;trata:se-d e-u ma-medid a-q u e-g ata hteseg u ra liça-a-co m p ra do res

e a vendedores, haja vista que a comunicação de venda será feita diretamente pelo
cartório, dirimindo assim que o antigo proprietário seja responsabilizado por infrações
cometidas pelo comprador após a transação.

Este registro tem a finalidade principal de conferir a identidade do veículo,
bem como identificar seu proprietário e o endereço onde o mesmo poderá ser
encontrado para fins de comunicação postal.

Assim, é de se ter em conta que a Lei a ser criada, trará benefícios aos usuários
do serviço por mais essa autuação dos Tabeliães de Notas, e dos Registradores, que
desempenharão mais uma função, dentre muitas que já desempenham para garantir
a eficácia e efetividade da medida, bem trará vários benefícios ao próprio poder
judiciário, pois haverá redução nas lides ocasionadas pela falta de formalização da
transferência junto ao Detran-DF

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação
do requerimento ora apresentado.

Sala das Sessões, de 2018

JULIO CESA

Deputado Distrital/\ÊR
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Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.
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